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ANTEPROJETO DE LEI N.º _____/2021

ALTERA A LEI Nº 8.383 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014 QUE "AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL.".

[bookmark: artigo_1]Art. 1º O artigo 2º, inciso II da Lei nº 8.383 de 16 de outubro de 2014 que "AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL", passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ...

I - ...

II - as obras a serem edificadas deverão estar concluídas até o mês de dezembro do ano de 2024."
[bookmark: artigo_2]
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 25 de janeiro de 2021






Silvia Regina
Vereadora (PSC)
















JUSTIFICATIVA

A construção de uma escola pública estadual no bairro Barreiro é uma reivindicação de anos dos moradores e um direito básico de acesso à educação. Tendo em vista o alcance do prazo para o cumprimento das obrigações previstas na lei para a construção do prédio, e considerando o atual momento econômico- financeiro do Estado, somado aos impactos da Covid-19 no orçamento público, se torna imperioso que a administração pública local esteja sensível à essas dificuldades, a fim de que, com programação e boa articulação política, essa obra possa de fato sair do papel e atingir, de forma positiva, a população do referido bairro e via de consequencia, toda a coletividade setelagoana.






Sete Lagoas, 25 de janeiro de 2021






Silvia Regina
Vereadora (PSC)
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